
Os nudges antiepistêmicos da delação: entender para reformar

Spacca

Nas últimas semanas a notícia de aprovação do pacote anticrime pela 

Câmara dos Deputados circulou pelos principais jornais. A aprovação deveu-se, bem se sabe, a 
expressivos ajustes à proposta de autoria do Ministro Sérgio Moro. Com vistas à proteção de direitos 
fundamentais de investigados e réus, a negociação política resultou, ao fim e ao cabo, na “desconstrução 
do pacote Moro”1. Como já ressaltado, a proposta inicial “era a obra de um homem só, elaborada por 
ele, à la carte, conforme a sua microvisão de sistema penal”2 e, de fato, fez por merecer os ajustes agora 
presentes. Neste texto, vamos abordar os riscos epistêmicos relativos às declarações prestadas pelo 
delator potencial, pois, se bem é certo que podemos comemorar a exclusão do plea bargaining
da proposta final, o horizonte das delações premiadas confirmou-se como uma realidade sem volta atrás. 
E embora se diga que, para que o conteúdo declarado pelo investigado tenha peso, será exigida a sua 
corroboração por outros e diversificados elementos probatórios, não devemos nos acostumar com o 
risco, sempre à espreita, de que se atribua injustificado peso a estes tais outros elementos probatórios e, 
via de consequência, a palavra de uma pessoa finalmente configure suficiente para mudar o curso de 
vidas inocentes.
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Mesmo com ajustes no pacote aprovado, a delação continua a merecer a atenção dos estudiosos que se 
preocupam com o estímulo indevido que a instauração de uma investigação pode chegar a representar à 
determinação correta dos fatos. Declarações deliberadamente falsas podem ganhar as páginas dos anexos 
a partir de um empurrãozinho, um nudge3 antiepistêmico, que o sistema jurídico é capaz de gerar. Como 
se isso não bastasse, o problema das falsas declarações está longe de poder ser reduzido às mentiras 
intencionalmente armadas por aqueles que querem apontar algozes fictícios para lograr, assim, o desvio 
de atenção dos órgãos acusatórios. Porque há também os erros honestos que, por golpes do regular 
funcionamento da memória, são comissíveis por qualquer pessoa que tenha a genuína intenção de 
colaborar com o que sabe4. Outra vez, o desenho institucional relativo ao instituto pode estar tendente a 
funcionar como convite fácil a falsas hipóteses fáticas. Por essas razões, a preservação do instituto da 
delação premiada em nosso sistema jurídico faz necessário manter sob discussão os riscos epistêmicos5
que a atribuição de peso probatório à palavra de alguém sempre deve merecer.

I. A sobrevaloração da confissão
Assumir todos os delitos imputados a si configura o pontapé inicial de toda negociação que possa 
resultar em delação. “Colaborar” significa, em primeiro lugar, não resistir às alegações feitas pelo órgão 
acusatório contra si. Não é de hoje, contudo, que, com razão, questiona-se o potencial epistêmico das 
confissões. A confissão, entendida como declaração do sujeito de haver cometido um delito, seria 
instrumento de conhecimento do fato se e somente se a declaração corresponde ao que realmente 
ocorreu. Do contrário, tratar-se-ia de uma mera alegação daquele que pretende atingir resultados 
processuais que podem ser incompatíveis com a determinação adequada dos fatos. Ora, quando a 
afirmação de que se cometeu um delito pode fazer cessar a prisão provisória, as conduções coercitivas, o 
bloqueio a bens e as recorrentes ameaças de overcharging6, o preço do silêncio ganha contornos 
insuportáveis7. Dito de forma mais direta, a confissão de crimes não cometidos é sistematicamente 
propiciada pela falta de simetria do jogo processual como já sinalizado: "Na lógica da 
delação/colaboração premiada, por exemplo, a ideia é desarmar o oponente, transformá-lo física, 
psicológica, midiática e materialmente desamparado, tornando-o impotente às possibilidades defensivas 
de resistência. Com isso, quanto mais rápida e violenta for a investida, inclusive com ameaças a 
terceiros e familiares, melhores os resultados8.

Sendo assim, é questionável a voluntariedade de que depende o próprio valor epistêmico a ser atribuído 
à declaração de que se cometera um crime. O constrangimento joga por terra qualquer valor epistêmico 
que se possa inicialmente, por ingenuidade que seja, querer-se atribuir à confissão, pois o medo não é, 
nem nunca foi, instrumento adequado à correta determinação dos fatos9. Inegável, portanto, que o 
acusado se veja estimulado a tomar cursos de ação capazes de produzir desvios na pescaria probatória10
que lhe teve, até então, como alvo preferido. O cenário é propício à formulação de anexos detalhados o 
suficiente para aguçar a curiosidade da acusação de maneira que os métodos ocultos de investigação11
sejam redirecionados a outros sujeitos, que não o acusado.
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Dessa maneira, a regulamentação da delação deve considerar a diferença entre mera coerência narrativa
e cuidadosa determinação dos fatos. É preciso evitar produzir perversamente estímulos à primeira que 
nos distanciem de alcançar a segunda. Considerando a elevada coercitividade de que o órgão acusatório 
se serve para conseguir a confissão, a delação se afasta do potencial epistêmico desejável a todo e 
qualquer mecanismo de determinação dos fatos posto em uso em sistemas de justiça compromissados 
com a presunção de inocência e com um standard probatório penal que se diga elevado, pois a 
condenação conseguida através da sobrevaloração da confissão não alcança nem um, nem outro.

II. A porta aberta aos erros honestos
Para além do estímulo perverso que o sistema jurídico oferece a versões deliberadamente falsas no 
contexto das delações premiadas, há também o risco de reprodução dos chamados erros honestos. Os 
erros honestos são cometidos por aqueles que genuinamente acreditam numa informação que, no 
entanto, é falsa12. Assim, se por um lado a memória dos delatores configura-se num importante 
referencial para as investigações em face de futuros investigados, por outro, é imperioso considerar os 
fatores que podem contaminar a memória. A passagem do tempo é um desses fatores13, dado que muitas 
vezes os delatores devem preencher seus anexos com eventos de anos e anos atrás. A memória não 
funciona como uma máquina fotográfica e seu frágil conteúdo se degrada com transcurso temporal. A 
memória também não é um baú14 que armazena, intactos, os fatos aos quais o órgão acusatório entende 
relevantes.

Além do transcurso temporal, no âmbito das delações também preocupa o potencial sugestivo que a sua 
rotina pode apresentar: indicações para que determinados nomes sejam citados, o estímulo para dizer 
aquilo que os promotores querem escutar, podem produzir confusões entre fatos desejados e fatos 
efetivamente vividos. Diretivas de como o relato do delator deve ser produzido e integrado ao processo 
precisam ser formuladas tendo em vista um genuíno compromisso do processo penal em evitar 
condenações injustas, com respeito à presunção de inocência e a um standard probatório mais elevado15
. A epistemologia e a psicologia do testemunho juntam-se ao garantismo processual penal numa dica de 
ouro: a forma de produção importa no resultado a ser produzido. Há um longo caminho 
regulamentatório a ser percorrido para que a delação possa, enfim, deixar de funcionar como um grande 
amontoado de nudges antiepistêmicos.
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